
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181362 - SE (2021/0232412-3)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA COMPETENTE PARA 

EXECUÇÕES PENAIS DE ARACAJU - SJ/SE
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO CRISTOVÃO - 

SE
INTERES. : TERESIO MANUEL CHIRIFE MOREL
ADVOGADOS : JOSÉ WILSON DE SOUZA - SE002612

JUSSARA CRISTINA SANTOS - SE008291
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 

DESPACHO

 
Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o JUÍZO 

FEDERAL DA 3a. VARA COMPETENTE PARA EXECUÇÕES PENAIS DE ARACAJU 
(SJ/SE), suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO 
CRISTÓVÃO (SE), suscitado.

O objeto deste conflito é o processamento de execução de pena de 
prestação pecuniária e multa. 

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias.
Em seguida, encaminhem-se os autos ao relator.
Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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